
 CONSELHO MUNICIPAL DE 
 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 “CONSELHO DA CIDADE” 
 MANDATO 2022-2025 

 ATA DA 2ª REUNIÃO 
 DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 

 6ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE JOINVILLE - 2025 

 Joinville, 31 de março de 2025 

 No  trigésimo  primeiro  dia  do  mês  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  cinco,  às  dezenove  horas,  na 
 sala  de  reuniões  da  Secretaria  de  Pesquisa  e  Planejamento,  Sepur,  à  Rua  XV  de  Novembro, 
 485,  Centro  de  Joinville,  Santa  Catarina,  reuniu-se,  pela  segunda  vez,  a  Comissão 
 Organizadora  da  6ª  Conferência  Municipal  da  Cidade  de  Joinville  -  2025,  nomeada  pela 
 Resolução  Normativa  nº  29,  de  06/11/2024,  para  a  validação  da  documentação  apresentada 
 pelos  representantes  das  entidades  para  participar  da  6ª  Conferência  Municipal  da  Cidade  de 
 Joinville  como  candidato  a  delegado  e/ou  a  conselheiro.  A  reunião  teve  início  às  dezenove 
 horas  e  o  registro  de  presença  consta  no  Anexo  I  desta  ata.  A  Gerente  de  Planejamento  da 
 Sepur  e  Assessora  Técnica  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Sustentável,  “Conselho 
 da  Cidade”,  arquiteta  e  urbanista  Juliete  dos  Santos,  ao  iniciar  a  reunião,  apresentou  o  relatório 
 das  inscrições  e  da  documentação  apresentada.  Em  seguida,  os  conselheiros  analisaram  a 
 documentação,  recebida  pela  Secretaria  Executiva  do  Conselho  da  Cidade  no  período  de  sete 
 a  vinte  e  sete  de  março  deste  ano.  Os  documentos  estavam  armazenados  em  pastas,  e 
 organizados  por  ordem  de  protocolo  de  recebimento,  em  cada  um  dos  segmentos  sociais.  Após 
 a  análise,  sobre  as  dúvidas  levantadas,  ficou  deliberado  que:  1)  Será  considerada  válida  a 
 inscrição  do  senhor  Daniel  K.  S,  representante  do  CREA-SC,  posto  que  trouxe  a  documentação 
 necessária,  ainda  que  não  tenha  preenchido  o  formulário  virtual,  e  visto  que  a  entidade  já  havia 
 feito  a  inscrição  online  de  outro  representante,  posteriormente  substituído.  2)  Será  considerada 
 válida  a  inscrição  do  senhor  Arno  E.  K,  considerando  que  a  documentação  necessária  foi 
 apresentada,  ainda  que,  no  momento  de  sua  inscrição  online,  tenha  informado  outro  nome  de 
 entidade.  3)  Será  considerada  indeferida  a  inscrição  de  André  L.  D.,  representante  da  Unimed 
 Joinville  Cooperativa  de  Trabalho  Médico,  pois  a  comissão  entendeu  tratar-se  de  uma  empresa, 
 com  fins  lucrativos,  e  não  uma  entidade  empresarial  da  sociedade  civil  organizada.  4)  Ficam 
 validadas  as  inscrições  e  documentação  das  entidades  que,  no  formulário  online,  informaram 
 pertencer  a  segmento  equivocado,  como  a  Associação  de  Moradores  Florescer,  Amoflor,  que  se 
 inscreveu  como  Organização  Não  Governamental,  mas  se  encaixa  nos  Movimentos  Populares, 
 e  a  Sescon/SC,  inscrita  como  Entidades  Profissionais,  mas  que  se  enquadra  nas  Entidades 
 Empresariais.  Essas  situações  foram  corrigidas  no  momento  de  entrega  da  documentação.  As 
 demais  inscrições  e  documentações  foram  validadas,  conforme  consta  no  Anexo  II  desta  ata. 
 Registramos  que  todas  as  deliberações  se  deram  por  unanimidade,  com  as  seguintes 
 abstenções:  o  conselheiro  Jonas  Tilp  absteve-se  de  votar  e  analisar  a  documentação  dos 
 representantes  das  Entidades  Empresariais,  tendo  em  vista  ele  mesmo  ser  candidato,  e  que  o 
 conselheiro  Ariel  Arno  Pizzolatti  absteve-se  de  votar  e  analisar  a  documentação  dos 
 representantes  das  Entidades  Sindicais  de  Trabalhadores,  pois  também  é  candidato.  O 
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 conselheiro  Guilherme  Freitas  Cauduro  de  Oliveira  deu-se  por  impedido  de  analisar  e  votar 
 sobre  a  questão  da  Unimed,  por  questões  profissionais.  Registramos  que,  de  acordo  com  o 
 Regimento  Interno  da  Conferência,  os  representantes  inscritos  que  não  apresentaram  a 
 documentação  em  tempo  hábil,  ou  que  tiveram  a  documentação  indeferida,  passaram  à 
 condição  de  cidadão  eleitor,  podendo  participar  da  Conferência  como  votantes  dos  candidatos 
 de  Movimentos  Populares.  Ato  contínuo,  Juliete  explicou  como  será  a  dinâmica  de  discussão  e 
 escolha  das  propostas  nos  três  eixos  de  discussão,  de  acordo  com  a  metodologia  Design 
 Thinking,  e  propôs  a  inclusão  de  algumas  informações  relativas  a  esse  momento  no 
 Regulamento  da  Conferência,  a  ser  aprovado  na  plenária  de  abertura,  conforme  o  Anexo  III 
 desta  ata.  A  proposta  foi  acolhida  pela  comissão,  por  unanimidade.  Nada  mais  a  tratar,  às 
 dezenove  horas  e  cinquenta  minutos  a  reunião  foi  encerrada.  Registramos  que  a  Secretaria 
 Executiva  do  Conselho  da  Cidade  deu  suporte  à  reunião  da  Comissão  Organizadora.  Eu, 
 Patrícia  Rathunde  Santos,  Secretária  Executiva  do  Conselho  da  Cidade,  elaborei  esta  ata,  que 
 será  disponibilizada  no  site  da  Prefeitura,  com  os  demais  documentos  da  6ª  Conferência 
 Municipal  da  Cidade  de  Joinville  -  2025.  Joinville,  trinta  e  um  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e 
 cinco. 

 Patrícia Rathunde Santos 
 Secretária Executiva do Conselho da Cidade 
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 ANEXO I 
 REGISTRO DE PRESENÇA 
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 ANEXO II 
 RELATÓRIO DE VALIDAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DOS CANDIDATOS 
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 ANEXO III 
 REGULAMENTO DA CONFERÊNCIA AJUSTADO 
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